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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa. Que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Procuradoria do Município e ao Controlador Interno no sentido de disponibilizar incentivo aos imóveis que geram Energia Solar, como sugestão que seja dado um desconto de 15 a 20% de desconto no IPTU no imóvel que tiver instalado as Placas. 
   
hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

		Este nosso pedido se justifica pelo fato de que com o incentivo a energia limpa estaremos contribuindo de uma forma bastante positiva com o nosso meio ambiente e ainda incentivaríamos mais pessoas a gerarem suas próprias energias, vejo que o momento em que vivemos estaríamos contribuindo com quem investe nessa tecnologia. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 17 de agosto de 2020.

		Sávio Luís Farias Rodrigues
		Vereador
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